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II - deixar de comparecer injustificadamente ao curso de 
qualificação ou formação profissional por 3 (três) dias consecu-
tivos ou 5 (cinco) dias alternados;

III - adotar comportamento incompatível com o funciona-
mento do curso frequentado.

Artigo 7º - Os participantes que forem beneficiários de 
seguro-desemprego ou benefício previdenciário não poderão 
receber a bolsa-auxílio integral.

Artigo 8º - A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação acompanhará o processo de 
qualificação e formação profissional resultante dos cursos a 
que alude o artigo 2º desta lei, bem como supervisionará seus 
resultados.

Artigo 9º - A celebração dos convênios e termos de coopera-
ção que se fizerem necessários à execução do Programa de que 
trata esta lei observará o disposto no Decreto n° 59.215, de 21 
de maio de 2013, e alterações.

Artigo 10 - O Secretário de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação poderá expedir, mediante reso-
lução, normas complementares visando ao cumprimento do 
disposto nesta lei.

Artigo 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Cleide Bauab Eid Bochixio
Secretária-Adjunta respondendo pelo expediente da Secre-

taria da Educação
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.

 Decretos
 DECRETO Nº 61.743, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, median-
te doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Caraguatatuba, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do parecer favorável 
do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Muni-
cípio de Caraguatatuba, um imóvel consistente em uma gleba 
de terras denominada Gleba 2A, oriunda do desmembramento 
promovido no imóvel objeto da matricula nº 56.122, localizado 
naquele município, assim descrita e caracterizada: “inicia no vér-
tice H1 de coordenadas N=7.383.590,34 e E=455.199,20, numa 
distância de 141,07m, com azimute de 342°36’46”; do vértice 
A20_M_0917 de coordenadas N=7.383.45,71 e E=455.241,35, 
a uma distância de 141,19m, com azimute de 354°45’20”; 
do vértice A20_M_0918 de coordenadas N=7.383.499.74 e 
E=455.212.10, sendo ambos vértices situados no alinhamento 
da Rua Professor João Baptista Gardelin; do vértice H1, segue 
numa linha reta de 132,40m, com azimute de 254°20’27”, 
até atingir o vértice H2, de coordenadas N=7.383.554,60 e E 
455.071,71; deste vértice deflete à direita e segue numa linha 
reta de 183,63m, com azimute de 3°34’57”, até atingir o vértice 
H3, de coordenadas N=7.383.737,87 e E=455.083,19; deste 
vértice deflete à direita e segue numa linha reta de 125,00m, 
com azimute de 93°34’57”, até atingir o vértice H4, de coorde-
nadas N=7383.730,06 e E=455.207,94m; deste vértice deflete 
à direita e segue numa linha reta de 140,00m, com azimute de 
183°34’57”, até atingir o vértice H1, início desta descrição peri-
metral, confrontando em todos os seus segmentos perimetrais 
com outro terreno oriundo do desmembramento, perfazendo um 
área de 20.226,96m2 (vinte mil, duzentos e vinte e seis metros 
quadrados e noventa e seis decímetros quadrados).”. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema 
UTM referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’0000000” 
WGr, tendo como datum o SAD -69(Brasil), conforme descri-
to nos autos do processo SS-001.0001.003.006/2015 (CC-
109062/2015).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à Secretaria da Saúde, visando à construção 
e instalação do Hospital Regional do Litoral Norte, no município

Artigo 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de dezembro 

de 2015.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 22-12-2015
Designando:
com fundamento no § 2º do art. 4º do Dec. 51.672-2007, 

alterado pelos Decs. 51.939-2007, 52.221-2007, e 53.667-2008, 
os adiante indicados para integrarem, como membros, o Con-
selho Estadual de Acompanhamento e Controle Social sobre a 
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, para um 
mandato de 2 anos, na qualidade de representantes:

I - da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhado-
res em Educação - CNTE:

Titular: Maria Izabel Azevedo Noronha, RG 11.738.806-3, 
em recondução;

Suplente: Fábio Santos Moraes, RG 24.944.349-1;
II – dos pais de alunos de educação básica pública:
Titular: Roberta Fernanda Araújo Carvalho, RG 18.468.033-5;
Titular: Jaqueline Aparecida Nascimento, RG 21.770.128-0;
Suplente: Judite Amélia dos Santos, RG 28.402.642-6;
Suplente: Viviane Aparecida Cavalcanti da Silva, RG 27.377.169;
III - dos estudantes da educação básica pública:
Titular: Beatriz Nascimento da Silva, RG 39.274.408-9;
Suplente: Cauê Henrique Araújo Carvalho, RG 44.311.931-4;

com fundamento no art. 23 da Lei 12.548-2007, combinado 
com o art. 5º do Dec. 52.334-2007, os adiante indicados para 
integrarem, como membros, o Conselho Estadual do Idoso, na 
qualidade de representantes do Poder Público:

I – da Secretaria da Habitação: Mariana de Sylos Rudge, RG 
6.966.714 e Tatiane Gonçalves Rodrigues, RG 33.932.053-9, respec-
tivamente como titular e suplente, em complementação aos man-
datos de Tatiane Gonçalves Rodrigues, RG 33.932.053-9 e Maria 
Claudia da Costa Brandão, RG 8.735.565-6, que ficam dispensadas;

II – da Secretaria da Saúde: Ana Paula Maeda de Freitas, RG 
22.340.149-3, como suplente, em complementação ao mandato 
de Dayana Nicolleti Braga, RG 26.614.888-8, que fica dispensada.

Apostilando, o decreto publicado em 20-10-2015, para 
declarar que a designação de Jiane da Penha Caldeira, RG 
16.723.963-6, representante do Poder Público, da Secretaria do 
Emprego e Relações do Trabalho, é na condição de membro titular.

 Casa Civil
 UNIDADE DE 
RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS

 Termos de Convênio
-- Processo: 96228/2015
CONVÊNIO: 313/2015
PARECER JURÍDICO: 922/2015
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE IBATÉ
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transferên-

cia de recursos financeiros para a execução de obras para cons-
trução de sanitários acessíveis, com área total de 121,92m² em 
escolas e instituições públicas, conforme projeto às fls. 11/107.

VALOR: O valor do presente Convênio é de 250.848,90 
(duzentos e cinquenta mil oitocentos e quarenta e oito reais e 
noventa centavos), dos quais R$ 250.000,00, de responsabilida-
de do ESTADO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamen-
to com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
CC/SRM e no Elemento Econômico nº da Prefeitura Municipal.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 22-12-2015
-- Processo: 99939/2015
CONVÊNIO: 314/2015
PARECER JURÍDICO: 800/2015
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE IBATÉ
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transfe-

rência de recursos financeiros para a execução de 965,00m de 
rede de drenagem de águas pluviais e complementos em vias do 
Jardim Mariana, conforme projeto às fls. 11/31.

VALOR: O valor do presente Convênio é de 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), de responsabilidade do ESTADO.

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar 
a Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Muni-
cípios - Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relaciona-
mento com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2913.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em Muni-
cípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da CC/SRM.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 22-12-2015

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

 Comunicado
Relação de material considerado excedente, elaborada 

conforme disposto no artigo 6º do Decreto 50.179/68, alterado 
pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados, deverão endereçar 
as requisições em duas vias, no prazo de 30 dias, ao Centro de 
Material Excedente, na Rua Ministro Godói, n.º 180 - Perdizes - CEP. 
05015-000 - São Paulo, instruídas com os seguintes elementos:

data da publicação no D.O e n.º do processo;
todas as características do material requisitado com justificati-

va, obedecendo ao disposto no artigo 10, do Decreto n.º 50.179/68.
O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo FUSSESP n.º 164811/2015
Secretaria da Saúde – Coordenadoria Geral de Administra-

ção – Hospital Maternidade Leonor Mendes de Barros
Av Celso Garcia, 2477 – Belenzinho – S.P
Material em bom estado de conservação

Quant. Especificação do Material Patrimônio
01 Raio X fixo - marca Siemens 8967

 CHEFIA DE GABINETE

 Comunicado
Leilão n.º 03/2015 - Processo FUSSESP n.º 138902/2015
Comunicamos as Unidades abaixo relacionadas que o Arre-

matante do lote 195, referente ao Óleo usado com impurezas é a 
empresa FALUB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA., 

com endereço na Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno 
Couto, km 94 - Pedregulho - Itu/SP, CNPJ 00.384.068/0001-11, 
Inscrição Estadual 387.081.330-116, Inscrição Municipal 12.977, 

estando a mesma autorizada a retirar o material nas 
seguintes unidades:

Secretaria da Segurança Pública - Delegacia Geral de Polícia 
UNIDADE – ENDEREÇO – MUNICÍPIO – LITROS
Garagem Divisão de Transportes - Almeda Cleveland, 534 

- São Paulo – 223
Total - 223
Secretaria da Administração Penitenciária – Coordenadoria 

de Unidades Prisionais da Região Central do Estado
UNIDADE – ENDEREÇO – MUNICÍPIO – LITROS
C. D. P.  de Americana - Rua Projetada, 355 – Salto Grande 

– Americana - 94
C. D. P. de Jundiaí - Av. Augusta Zorzi Baradel, s/nº – Tijuco 

Preto – Jundiaí - 60
C. R. Bragança Paulista - Rua Adolfo Bertolotti, 330 - Bra-

gança Paulista - 30
C.P.P. Profº Ataliba Nogueira - Rod. Campinas Monte-Mor, 

Km 4,5 – Campinas - 46
C. R. de Limeira - Estrada Limeira Tatuí, Km 2 – Limeira - 47
C. R. de Mococa - Rua Sassaki Massao, 108 – Distrito Indus-

trial  - Mococa - 139
C. R. de Piracicaba - Rua São José, 260 – Centro – Piracicaba - 47
C. R. de Rio Claro Feminino - Rua Doze, s/nº - Rio Claro – 58
C. R. Feminino de Itapetininga - Rod. Gladys Bernardes 

Minhoto, Km 63 – Itapetininga - 12

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho da Diretoria de Procedimentos e Logística, 
de 22-12-2015

Processo 007.391/08 – MNDS Transportes Rodoviários 
de Cargas Ltda – ME. Em razão da mudança da razão social 
da empresa, conforme requerimento autuado à fl. 1010 do 
presente, que passa a ser M.N.D.S. TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA - EPP, ficando inalterados seu CNPJ, com novo endereço de 
sua sede, agora situada à Al. Faustina Franchi Annicchino, 319, 
Bairro Luis Canobre, CEP: 13360-000, município de Capivari/
SP, AUTORIZO sejam adotadas as providências para que seja 
consignada a nova Razão Social da empresa, em todas as ano-
tações constantes da DPL/ARTESP, relacionadas ao SERVIÇO DE 
FRETAMENTO DE ESTUDANTES.

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Deliberação Arsesp Nº 609, de 18-12-2015
Dispõe sobre a autorização do Sétimo Termo Aditivo ao 

Contrato de Compra e Venda de Gás Natural entre a Compa-
nhia de Gás de São Paulo – Comgás e a Petróleo Brasileiro 
S/A – Petrobrás.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-
gia do Estado de São Paulo – ARSESP,

Considerando que, nos termos do inciso I, da subcláusula 
vigésima primeira, da cláusula segunda, do Contrato de Con-
cessão nº 01/99, celebrado entre o Estado de São Paulo e a 
Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, esta fica obrigada 
a submeter para autorização da ARSESP todos os contratos de 
aquisição de gás, celebrados a partir da assinatura do contrato 
de concessão, bem como seus respectivos aditivos.

DECIDE:
Art. 1º - Autorizar a formalização do Sétimo Termo Aditivo 

ao Contrato de Compra e Venda de Gás Natural (Upstream) a 
ser celebrado entre a Concessionária Companhia de Gás de São 
Paulo – Comgás e a Petróleo Brasileiro S/A – Petrobras.

Art. 2º - O mencionado termo aditivo tão somente prorro-
gará o prazo contratual até 31 de março de 2016, não havendo 
qualquer alteração às demais disposições comerciais ao forneci-
mento de gás, inclusive o preço previsto no Contrato.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Deliberação ARSESP Nº 608, de 18-12-2015
Dispõe sobre a homologação dos novos valores das tarifas 

dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
prestados pela SABESP no Município de Lins

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Sanea-
mento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, com base na 
competência que lhe foi atribuída pela Lei de Criação n° 1.025, 
de 07 de Dezembro de 2007, e

Considerando os termos dos artigos 22, IV, 23, IV, 37 e 39 da 
Lei Federal n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007;

Considerando o disposto na Lei Municipal de Lins nº 4.865, 
de 29 de março de 2006;

Considerando as cláusulas 5.2 e 5.3 do Contrato de Progra-
ma n° 003/2007, firmado entre a Sabesp e o Município de Lins;

Considerando as cláusulas 2.2.1, 2.2.2, 2.2.3, 2.2.4 e 2.2.5 
do Convênio de Cooperação firmado entre o Estado de São 
Paulo e a Prefeitura do Município de Lins;

Considerando o artigo 11 da Lei Complementar n° 1025 de 
7 de Dezembro de 2007;

Considerando as tarifas praticadas atualmente no Muni-
cípio, que constam do Decreto Municipal n° 10.456, de 15 de 
dezembro de 2014, calculadas pela ARSESP e homologadas 
por meio da Deliberação n° 537 com vigência a partir de 26 de 
janeiro de 2015; e

Considerando o disposto na Nota Técnica Nº NT/F/013/2015,
DECIDE
Art. 1º - Homologar os valores reajustados para as tarifas 

de água e esgoto prestados pela SABESP no Município de LINS, 
constante do Decreto Municipal n° 10.736, de 15 de Dezembro 
de 2015, com vigência a partir de 26 de janeiro de 2016, contan-
tes do Anexo I desta Deliberação.

Parágrafo Único – Os valores constantes do Anexo I foram 
calculados pela ARSESP e resultam da aplicação de um reajuste 
de 10,476% (dez vírgula quatrocentos e setenta e seis por 
cento), que corresponde à variação do IPCA – Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo- IBGE, de novembro de 2014 a novembro 
de 2015, conforme estabelecido no item 5.3 da cláusula quinta 
do Contrato de Programa.

Art. 2º - Ficam mantidos todos os critérios de tarifação 
estabelecidos no Decreto Municipal Nº 9.620, de 12 de dezem-
bro de 2012.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

C. R. Masculino de Rio Claro - Rua Trinta, 200 - Rio Claro - 26
C. R. Mogi Mirim - Rod. Wilson Finard (SP 191), Km 7,4 – 

Vatinga Mirim - Mogi Mirim - 6
CDP Campinas - Rod. Campinas/Monte, Km 5 – Campinas - 48
CDP Hortolândia - Rod. Campinas Monte-Mor, Km 5 – 

Hortolândia- 8
CDP Piracicaba - Rod. Piracicaba/Limeira, Km 4,5 – Bairro 

Areião – Piracicaba – 266
Penitenciária de Casa Branca - Rod Dr. Ary Pinto, Km 5 - 

Casa Branca - 428
Penitenciária de Iperó - Estrada Municipal Iperó Tatui, Km 

5,5 – Iperó - 347
Penitenciária I de Guareí - Estrada Vicinal Domiciano de 

Souza, Km 11 – Guareí - 345
Penitenciária I de Hortolândia - Rod. Campinas Monte-Mor, 

Km 5 – Hortolândia – 63
Penitenciária I de Itapetininga - Rod. Glads Bernardes 

Minhoto, Km 63 – Itapetininga - 300
Penitenciária I de Sorocaba - Rua Dr. Altino Arantes, 622 – 

Vila Almeida – Sorocaba - 82
Penitenciária II de Guareí - Estrada Vicinal Domiciano de 

Souza, Km 11 – Guareí - 149
Penitenciária II de Hortolândia  - Rod. Campinas Monte-Mor, 

Km 5 - Hortolândia - 77
Penitenciária II de Sorocaba - Av. Dr. Altino de Souza Neto, 

100 – Aparecidinha – Sorocaba - 22
Penitenciária II de Itirapina - Rua 2, Distr Industrial  - Iti-

rapina - 18
Penitenciária Feminina de Campinas - Av. João Batista 

Morato do Campo, 100 – Campinas - 61
Centro de Detenção Provisório de Capela do Alto - Rod, 

Raposo Tavares, km 134- Capela do Alto – 233
Penitenciária II de Itapetininga - Rod. Gladys Bernardes 

Minhoto, Km 63 – Itapetininga – 221
Centro de Progressão Penitenciária de Porto Feliz - Vicinal 

Porto Feliz - Rafard, km 05 - Porto Feliz - 37
Penitenciária III de Hortolândia - Rod. Campinas Monte-Mor, 

Km 5 – Hortolândia – 53
Total - 3.323
Secretaria da Administração Penitenciária – Coordenadoria 

de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado
UNIDADE – ENDEREÇO – MUNICÍPIO – LITROS
C.R. de Birigui - Rod. Mal Cândido Rondon, Km 512,35 – 

Birigui - 331
Penitenciária de Irapuru - Estrada de Irapuru, Km 125 – Irapuru - 91
Penitenciária de Junqueirópolis - Rod. Cmte. João Ribeiro de 

Barros, Km 638,2 – Junqueirópolis - 55
Penitenciária de Marabá Paulista - Rod. General Euclides 

Figueiredo (SP 563), Km 50,7 - Marabá Paulista - 123
Penitenciária de Martinópolis - Rod. Homero Severo Lins km 

542 – Martinópolis - 212
Penitenciária de Osvaldo Cruz - Rod. Cmte João Ribeiro de 

Barros (Rod. SP 294), Km 572,5 - Osvaldo Cruz - 151
Penitenciária de Tupi Paulista - Rod. Cmte João Ribeiro de 

Barros, Km 294  - Tupi Paulista - 18
Penitenciária I de Mirandópolis - Av. Dr. Oswaldo Brandi 

Faria, 4.450 – Bairro Ribeirão Claro – Mirandópolis - 272
Penitenciária II de Mirandópolis - Av. Dr. Oswaldo Brandi 

Faria, 4.450 – Bairro Ribeirão Claro – Mirandópolis - 21
CRP de Presidente Bernardes - Rod. Raposo Tavares, Km 

586 - Presidente Bernardes - 47
Total - 1.321
Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ
UNIDADE – ENDEREÇO – MUNICÍPIO – LITROS
Pátio Itaquera - Av. Miguel Inácio Curi, 900 - São Paulo - 6.400
Pátio Jabaquara - Av. Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 

134 - São Paulo - 11.800
Total - 18.200
Fundação Casa - Centro de Atendimento Socioeducativo 

ao Adolescente
UNIDADE – ENDEREÇO – MUNICÍPIO – LITROS
Divisão de Logística - Gerência de Transportes - Rua Izidoro 

Matheus, 330 - Vila Maria Baixa - São Paulo - 800
Total – 800
Fundação Parque Zoológico de São Paulo
UNIDADE – ENDEREÇO – MUNICÍPIO – LITROS
Setor de Serviços Gerais - Av. Miguel Estéfano, 4241 - Água 

Funda - São Paulo – 400
Total - 400
Companhia de Saneamento Básico – SABESP
UNIDADE – ENDEREÇO – MUNICÍPIO – LITROS
Divisão da ETA Guarau – MATU - Estrada Santa Inês km 

02 - Bairro Pedra Branca - Zona Norte - S.P - São Paulo - 900
Divisão das ETAS – MATR - Rua Graham Bell, 647 - Alto da 

Boa Vista  - São Paulo - S.P - São Paulo - 1.700
Divisão Estaçao de Tratamento de Água – MATV - Rodovia 

Anchieta, km 26,5 - Riacho Grande - São Bernardo do Campo - 
São Bernardo do Campo - 1.100

Divisão Gestão e Desenv.Op de Tratamento/água - Estrada 
Santa Inês km 02 - Bairro Pedra Branca - São Paulo - 6.200

Divisão Gestão e Desenv.Op de Tratamento/água - RuaVitó-
rio Fornazaro, 3200 - Vila Lourdes - Carapicuiba - 2.500

Divisão Gestão e Desenv.Op de Tratamento/água - Estrada Casa 
Grande (SP92)KM 95 - Casa Grande - Biritiba Mirim - S.P - 1.300

Divisão Gestão e Desenv.Op de Tratamento/água - Rua Wal-
demar Cusma, 701 - Jd Aerdromo Internacional – Suzano - 4.600

Total - 18.300
Total Geral de litros: - 42.567

Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o ano de 2016 
Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no 
ano de 2016, é preciso renovar sua assinatura. 

Relacione as dependências, endereços completos, 
quantidade de exemplares e encaminhe através de 
ofício à Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do 
setor de Assinaturas, até o dia 23/12/2015.

O envio poderá ser feito preferencialmente através 
do e-mail assinaturas@imprensaoficial.com.br.




